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SENADO FEDERAL

Consultoria Legislativa

MEMO/CONLEG-GB/SF N' 78/2019
Brasília, 18 de julho de 2019

De: DANILO AUGUSTO BARBOZA DE AGUIAR
Consultor-Geral Legislativo

Para: PAULO AUGE.JSTO DE ARAÜJO BOUDENS
Chefe de Gabinete da Presidência do Senado Federal

Assunto: Encaminha a Nota Inforjnativa n' 3.824, de 2019

Senhor Chefe de Gabinete da Presidência,

Em atenção ao documento 00100.096431/2019-53, que solicita a
elaboração de nota informativa sobre carta do Sr. Adriano Rodrigues de Oliveira,
requerendo da Comissão Diretora do Senado Federal providências a respeito do
Requerimento (RQS) n' 402, de 2019, da Senadora Mau Gabrilli, encaminho, para
instrução da matéria, a Nota Informativa n' 3.824, de 2019, elaborada pelo Consultor
Legislativo Alexandre Sidnei Guimarães.

Atenciosamente,

DANILO AUGUSTO BARBOZA DE AGUÇAR
Consultor-Geral Legislativo

(Documento assinado eletronicamente)

Praça dos Três Poderes l Senado Federal l Anexo ll - Ala Senador Filinto Miiller Gabinete 4 l CEP 70165-900 l Brasília DF
Telefone: +55 (61) 3303-3296 l conleg@senada.gov.br

ARQUt\'O ASSINADO DIGITALMENI'E. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: A7ü664CIOQ2F235F

C:INSULTE Ehl http:/7umm.senado.gav.br/sigadweb/v.asp'
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SENADO FEDERAL
Consultoria Legislativa

NOTA INFORMATIVA N' 3.824, DE 2019

Referente à STC n' 2019-09308, pela qual a
Presidência do Senado Federal solicita nota
informativa sobre carta do Sr. Adriano Rodrigues
de Oliveira, requerendo da Comissão Diretora do
Senado Federal providências a respeito do
Requerimento (RQS) n'402, de2019, da
Senadora Mau Gabrilli.

O Sr. Adriano Rodrigues de Oliveira, por carta datada de I' de

julho de 20 1 9, solicita providências da Comissão Diretora do Senado Federal

(CDIR), com relação ao Requerimento (RQS) n' 402, de 20 19, da Senadora

Mau Gabrilli, que visa a obter do Ministro de Estado da Economia

\ntamações sobre o }ltandado de revisão do valor da pettsào especial de

de#lcientes, com ''Síndrome da Talidolttida'', de$tlido no art. I' da Lei

n' 13.638, de 22 de tnarço de 2018, que altera a Lei n' 8.686, de20 dejulho

de 1 993, para estabelecer no'po val,orpara a pensão especial devida à pessoa

conta d($ciência .Rsica conhecida como Sindronte da TaLidontida, instituída

pela Lei n' 7.070, de 20 de dezembro de 1982, que foram reajustadas pelo

art. 8' da Portaria n' 9 - ME, de 15 dejatLeiro de 2019.

O RQS n' 402, de 2019, foi lido em Plenário em 15 de maio

deste ano, e, na mesma data, encaminhado para exame da CDIR.

Senado Federal -- Praça dos Três Poderes -- CEP 70 1 65-900 -- Brasília DF

Telef'one: +55 (6 1) 3303-4141 alosenada@senado.gov.br
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A Talidomida, ou Amida Nftálica do Ácido Glutâmico, é um

medicamento que desenvolvido como sedativo na Alemanha, em 1954.

Comercializada desde 1957, é responsável pela Focomelia, também
conhecida por ''Síndrome da Talidomida'', deHlciência Hisica caracterizada

pelo encurtamento dos membros junto ao tronco do feto, quando

administrada durante a gestação .

Houve a revisão dos valores das pensões dos deHlcientes físicos

pela Lei n' 13.638, de 22 de março de 201 8, que a//era a Z,eí n' 8.ó.8ó, de 20

dejulho de 1993, para estabelecer ttovo vatorpara a pettsão especial devida

à pessoa com a de$ciência.Êsica conhecida conto Síndrome da Talidomida,

instituída pela Lei n' 7.070, de 20 de dezembro de 1982. Contorne seu

art. I', a revisão de valores da pensão especial de deülcientes físicos, com

''Síndrome da Talidomida'', desde I' de janeiro de 2016,''mediante a

multiplicação do número total de pontos indicadores da natureza e do grau

de dependência resultante da deformidade física, constante do processo de

concessão, pelo valor de R$ 1.000,00". A norma produziu efeitos em I' de

janeiro deste ano.

Com a Portaria n' 9 ME, de 15 dejaneiro de 2019, que dispõe

sobre o reajuste dos berte$cios pagos pelo Instituto Nacional do Seguro

Social - INSS e dos demais valores constantes do Regulamento da
Prevídé/zela Sacia/ RPS, tratou da matéria.

Em seu art. I', 111, define o reajuste das pensões especiais pagas

às vítimas da síndrome da talidomida (como outros beneHicios pagos pelo

INSS) em 3,43%, a partir de I' de janeiro de 2019.

Pelo art. 8', apresenta os valores desde 2016 a scr multiplicado

pelo número total de pontos indicadores da natureza do grau de dependência

ag2019-09308
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resultante da dcfomlidade flísica, para fins de definição da renda mensal

inicial da pensão especial devida às vítimas da síndrome da talidomida,

observada a Lei n' 13.638, de 22 de março de 2018.

O RQS supra solicita duas informações do Exmo. Sr. Ministro

de Estado da Economia, Paulo Roberto Nunes Guedes:

l A partir de quando serão pagos os valores retroativos; e

2. Como será feito o pagamento dos valores revistos

retroativos.

Conforme dita o art. 50, $ 2', da Constituição Federal, as Mesas

da Câmara dos Deputados e do Senado Federal poderão encaminhar pedidos

escritos de infomtações a Ministros de Estado.

Pelo Regimento Intimo do Senado Federal (RISF), em seu

art. 215, 1, a, esses requerimentos são submetidos à decisão da Mesa do
Senado Federal.

Lembramos que o art. 216 do R]SF e o Ato da Mesa do Senado

Federal n' 1, de 2001, regulamentam a tramitação dos requerimentos de

informações nesta Casa.

Concluímos que o atendimento do pedido do cidadão ocorrerá

tão logo sda aprovado parecer ao RQS n'402, de 2019, pois este será

encaminhado ao Ministro de Estado da Economia, que tem prazo de 30 dias

puxa, raspas\a., importando etu crime de responsabilidade a recusa, ou o nào

atendintettto, no pl"azo de trinta dias, bens como a prestação de in:formações

Ja/sczs, conforme o dispositivo constitucional suprarreferido.

ag2 0} 9-Q9308
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Sendo o que tínhamos a expor, colocamo-nos à disposição para

esclarecimentos adicionais que se Hlzerem necessários.

Consultoria Legislativa, 16 de julho de 20 19

Alexandre Guimarães
Cortsuttor Legislativo

ag2019 {)9308




